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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 21903
CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10
Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, CEP 09.845-000
São Bernardo do Campo - SP
AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 4 (QUATRO) SÉRIES, DA ECORODOVIAS CONCESSÕES  
E SERVIÇOS S.A.

A ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., sociedade por ações, em fase operacional, com 
registro de companhia aberta, categoria “B”, na Comissão de Valores Mobiliários S.A. (“CVM”), com sede 
na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 
1º e 2º andares, Alvarenga, CEP 09.845-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.873.873/0001-10, com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.366.166 
(“Companhia”) vem, por meio deste aviso, comunicar à PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, salas 302 B, 303 B e 304 B, Barra 
da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”) e 
aos Debenturistas da 1ª (primeira) séria da 13ª (décima terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 (quatro) séries, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Debêntures da 1ª Série” e “Emissão”, respectivamente), objeto do “Instrumento Particular de Escritura 
da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, 
Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, celebrado entre a 
Companhia e o Agente Fiduciário em 11 de outubro de 2023 (“Escritura de Emissão Original”), 
conforme aditada em 01 de novembro de 2023 por meio “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito 
Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” (“Primeiro 
Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, a “Escritura de Emissão”), proposta 
para aquisição facultativa, pela Companhia, das Debêntures da 1ª Série (“Oferta de Aquisição 
Facultativa”). O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da 1ª Série, 
no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será correspondente ao valor nominal unitário das 
Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, acrescido da remuneração das Debêntures da 1ª Série, 
calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), até a data da sua efetiva aquisição (exclusive) (“Preço de Aquisição”). A Oferta de Aquisição 
Facultativa aqui prevista será operacionalizada pelo BTG Pactual Investment Banking Ltda., 
sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.477, conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13, 
na qualidade de instituição intermediária (“BTG Pactual”) e pelo Banco Santander (Brasil) S.A., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041, Conjunto 281, 
Bloco A, Condomínio Edifício Wtorres JK, Vila Nova Conceição, CEP 13.571-410, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander”), por meio do sistema de negociação da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo que a Companhia se compromete a realizar tal aquisição, até o dia 11 
de agosto de 2025 (“Data de Aquisição Facultativa”). Serão adquiridas pela Companhia tantas 
Debêntures da 1ª Série quantas tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação recebidas, nos 
termos do artigo 19, § 6º, inciso I, alínea “a”, da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 77”), podendo, portanto, vir a ser adquirida até a totalidade das 
Debêntures da 1ª Série em circulação. Adicionalmente, esta Oferta de Aquisição Facultativa possui 
caráter vinculante e está condicionada, cumulativamente, (i) à efetiva emissão da 16ª (décima sexta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, 
pela Companhia, no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) e com prazo de 
vencimento de 6 (seis) anos contados da data de emissão, conforme nova oferta pública aprovada no 
âmbito da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 11 de julho de 2025 
(“Nova Emissão”); e (ii) ao recebimento, pela Companhia, das Debêntures da 1ª Série a serem 
adquiridas. A aquisição facultativa das Debêntures da 1ª Série a serem adquiridas será realizada única 
e exclusivamente em moeda corrente nacional, nos termos abaixo:

Termos e Condições da Aquisição Facultativa das Debêntures da 1ª Série
Data para a Aquisição Até 11 de agosto de 2025. 

Emissão que será 
adquirida 1ª (primeira) série da 13ª (décima segunda) emissão.

Quantidade de 
Debêntures que 

pretende adquirir

A Companhia pretende adquirir a totalidade das Debêntures da 1ª Série 
em circulação.

Destinação das 
Debêntures adquiridas

A Oferta de Aquisição Facultativa tem por objetivo dar continuidade ao 
processo de gestão do perfil do endividamento consolidado da 
Companhia, particularmente no que se refere ao reperfilamento da 
dívida. As Debêntures da 1ª Série adquiridas no âmbito da Oferta de 
Aquisição Facultativa serão canceladas.

Preço máximo de 
aquisição

O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures da 1ª Série, no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, 
será correspondente ao valor nominal unitário das Debêntures da 1ª 
Série acrescido da remuneração das Debêntures da 1ª Série, calculada 
pro rata temporis, desde a data de pagamento da remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), até a data da sua efetiva aquisição 
(exclusive).

Prazo de manifestação 
aos Debenturistas

Impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de agosto de 2025 
(inclusive). 

Outras informações 
consideradas relevantes 

pela Emissora

As demais informações sobre a Oferta de Aquisição Facultativa exigidas 
nos termos do Anexo H da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, conforme alterada, encontram-se no Anexo I ao Comunicado ao 
Mercado divulgado nesta data contendo as informações mencionadas 
acima, e disponível na página da Companhia (https://ri.ecorodovias.
com.br/) e da CVM (https://www.gov.br/cvm) na rede mundial de 
computadores.

Na hipótese da não ocorrência da Nova Emissão, por qualquer razão, esta proposta será 
automaticamente cancelada e as obrigações da Companhia aqui contidas serão automaticamente 
rescindidas. Os Debenturistas que quiserem aderir a esta proposta deverão encaminhar ao BTG 
Pactual e ao Santander, com cópia ao Agente Fiduciário, termo de intenção de alienação de 
Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, na forma do Anexo I ao presente Aviso aos Debenturistas 
(“Termo de Intenção de Alienação”), para o endereço de correio eletrônico: ol-distribuicao-dcm@
btgpactual.com e distribuicaorf@santander.com.br, impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de 
agosto de 2025, e observar os demais procedimentos previstos no referido termo, de modo que a 
liquidação da aquisição facultativa das Debêntures da 1ª Série objeto da presente proposta ocorra 
na Data de Aquisição Facultativa. Os Termos de Intenção de Alienação enviados após o prazo 
mencionado acima não serão considerados. Adicionalmente, os Debenturistas que formalizarem o 
Termo de Intenção de Alienação deverão entrar em contato com seus respectivos custodiantes para 
a tomada das medidas necessárias à disponibilização das Debêntures da 1ª Série a serem adquiridas 
via sistema de negociação de valores mobiliários. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais, 
favor entrar em contato com a Companhia, o BTG Pactual ou o Santander, por meio dos endereços 
de correio eletrônico: invest@ecorodovias.com.br, ol-distribuicao-dcm@btgpactual.com e 
distribuicaorf@santander.com.br, respectivamente.

São Bernardo do Campo - SP, 15 de julho de 2025.
Hugo Rafael Mitz

Diretor de Relações com Investidores
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 21903
CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10
Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, CEP 09.845-000
São Bernardo do Campo - SP
AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE 
ÚNICA, DA ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A.

A ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., sociedade por ações, em fase operacional, com 
registro de companhia aberta, categoria “B”, na Comissão de Valores Mobiliários S.A. (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 
28,5, 1º e 2º andares, Alvarenga, CEP 09.845-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.873.873/0001-10, com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.366.166 
(“Companhia”) vem, por meio deste aviso, comunicar à OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade com escritório na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 11º andar, conjunto 1.101 e 1.102 Parte, Bloco 
A - Torre Norte, Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004- 34 
(“Agente Fiduciário”) e aos Debenturistas da 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), objeto do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª 
(Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A.”, celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário em 11 de agosto de 
2022 (“Escritura de Emissão Original”), conforme aditada em 01 de setembro de 2022 por meio do 
“Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Décima Primeira Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” (“Primeiro 
Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, a “Escritura de Emissão”), 
proposta para aquisição facultativa, pela Companhia, das Debêntures (“Oferta de Aquisição 
Facultativa”). O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures, no 
âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será correspondente ao valor nominal unitário das 
Debêntures, conforme o caso, acrescido da remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis, desde a data de pagamento da remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data 
da sua efetiva aquisição (exclusive) (“Preço de Aquisição”). A Oferta de Aquisição Facultativa aqui 
prevista será operacionalizada pelo BTG Pactual Investment Banking Ltda., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 
conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13, na 
qualidade de instituição intermediária (“BTG Pactual”) e pelo Banco Santander (Brasil) S.A., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041, 
Conjunto 281, Bloco A, Condomínio Edifício Wtorres JK, Vila Nova Conceição, CEP 13.571-410, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander”), por meio do sistema de negociação 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo que a Companhia se compromete a realizar 
tal aquisição, até o dia 11 de agosto de 2025 (“Data de Aquisição Facultativa”). Serão adquiridas 
pela Companhia tantas Debêntures quantas tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação 
recebidas, nos termos do artigo 19, § 6º, inciso I, alínea “a”, da Resolução da CVM nº 77, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), podendo, portanto, vir a ser adquirida até 
a totalidade das Debêntures em circulação. Adicionalmente, esta Oferta de Aquisição Facultativa 
possui caráter vinculante e está condicionada, cumulativamente, (i) à efetiva emissão das debêntures 
da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, pela Companhia, no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais) e com prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados da data de emissão, conforme nova 
oferta pública aprovada no âmbito da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, 
realizada em 11 de julho de 2025 (“Nova Emissão”); e (ii) ao recebimento, pela Companhia, das 
Debêntures a serem adquiridas. A aquisição facultativa das Debêntures a serem adquiridas será 
realizada única e exclusivamente em moeda corrente nacional, nos termos abaixo:

Termos e Condições da Aquisição Facultativa das Debêntures
Data para a Aquisição Até 11 de agosto de 2025. 

Emissão que será 
adquirida 11ª (décima primeira) emissão, em série única.

Quantidade de 
Debêntures que 

pretende adquirir

A Companhia pretende adquirir a totalidade das Debêntures em 
circulação.

Destinação das 
Debêntures adquiridas

A Oferta de Aquisição Facultativa tem por objetivo dar continuidade ao 
processo de gestão do perfil do endividamento consolidado da 
Companhia, particularmente no que se refere ao reperfilamento da 
dívida. As Debêntures adquiridas no âmbito da Oferta de Aquisição 
Facultativa serão canceladas.

Preço máximo de 
aquisição

O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures, no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será 
correspondente ao valor nominal unitário das Debêntures acrescido da 
remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data 
de pagamento da remuneração imediatamente anterior (inclusive), até 
a data da sua efetiva aquisição (exclusive).

Prazo de manifestação 
aos Debenturistas

Impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de agosto de 2025 
(inclusive). 

Outras informações 
consideradas relevantes 

pela Emissora

As demais informações sobre a Oferta de Aquisição Facultativa exigidas 
nos termos do Anexo H da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, conforme alterada, encontram-se no Anexo I ao Comunicado ao 
Mercado divulgado nesta data contendo as informações mencionadas 
acima, e disponível na página da Companhia (https://ri.ecorodovias.
com.br/) e da CVM (https://www.gov.br/cvm) na rede mundial de 
computadores.

Na hipótese da não ocorrência da Nova Emissão, por qualquer razão, esta proposta será 
automaticamente cancelada e as obrigações da Companhia aqui contidas serão automaticamente 
rescindidas. Os Debenturistas que quiserem aderir a esta proposta deverão encaminhar ao BTG 
Pactual e ao Santander, com cópia ao Agente Fiduciário, termo de intenção de alienação de 
Debêntures, conforme o caso, na forma do Anexo I ao presente Aviso aos Debenturistas (“Termo de 
Intenção de Alienação”), para o endereço de correio eletrônico: ol-distribuicao-dcm@btgpactual.
com e distribuicaorf@santander.com.br, impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de agosto de 
2025, e observar os demais procedimentos previstos no referido termo, de modo que a liquidação 
da aquisição facultativa das Debêntures objeto da presente proposta ocorra na Data de Aquisição 
Facultativa. Os Termos de Intenção de Alienação enviados após o prazo mencionado acima não 
serão considerados. Adicionalmente, os Debenturistas que formalizarem o Termo de Intenção de 
Alienação deverão entrar em contato com seus respectivos custodiantes para a tomada das medidas 
necessárias à disponibilização das Debêntures a serem adquiridas via sistema de negociação de 
valores mobiliários. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com 
a Companhia, o BTG Pactual ou o Santander, por meio dos endereços de correio eletrônico: invest@
ecorodovias.com.br, ol-distribuicao-dcm@btgpactual.com e distribuicaorf@santander.com.br, 
respectivamente.

São Bernardo do Campo - SP, 15 de julho de 2025.
Hugo Rafael Mitz

Diretor de Relações com Investidores
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 21903
CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10
Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, CEP 09.845-000
São Bernardo do Campo - SP
AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE 
ÚNICA, DA ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A.

A ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., sociedade por ações, em fase operacional, com 
registro de companhia aberta, categoria “B”, na Comissão de Valores Mobiliários S.A. (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 
28,5, 1º e 2º andares, Alvarenga, CEP 09.845-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.873.873/0001-10, com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.366.166 
(“Companhia”) vem, por meio deste aviso, comunicar à PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, salas 302 B, 303 B e 304 B, Barra 
da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”) e 
aos Debenturistas da 12ª (décima segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), objeto do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª (Décima Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da 
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário em 06 de 
junho de 2023 (“Escritura de Emissão Original”), conforme aditada em 16 de junho de 2023 por 
meio “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 12ª (Décima Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automática, Destinada a Investidores Profissionais, da 
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” (“Primeiro Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de 
Emissão Original, a “Escritura de Emissão”), proposta para aquisição facultativa, pela Companhia, 
das Debêntures (“Oferta de Aquisição Facultativa”). O preço a ser pago pela Companhia em 
relação a cada uma das Debêntures, no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será 
correspondente ao valor nominal unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da 
remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data da sua efetiva aquisição (exclusive) 
(“Preço de Aquisição”). A Oferta de Aquisição Facultativa aqui prevista será operacionalizada pelo 
BTG Pactual Investment Banking Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04.538-
133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13, na qualidade de instituição intermediária 
(“BTG Pactual”) e pelo Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Condomínio Edifício 
Wtorres JK, Vila Nova Conceição, CEP 13.571-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42 
(“Santander”), por meio do sistema de negociação da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), 
sendo que a Companhia se compromete a realizar tal aquisição, até o dia 11 de agosto de 2025 
(“Data de Aquisição Facultativa”). Serão adquiridas pela Companhia tantas Debêntures quantas 
tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação recebidas, nos termos do artigo 19, § 6º, 
inciso I, alínea “a”, da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 77”), podendo, portanto, vir a ser adquirida até a totalidade das Debêntures em 
circulação. Adicionalmente, esta Oferta de Aquisição Facultativa possui caráter vinculante e está 
condicionada, cumulativamente, (i) à efetiva emissão da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, pela Companhia, no 
valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) e com prazo de vencimento de 6 (seis) 
anos contados da data de emissão, conforme nova oferta pública aprovada no âmbito da Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 11 de julho de 2025 (“Nova Emissão”); 
e (ii) ao recebimento, pela Companhia, das Debêntures a serem adquiridas. A aquisição facultativa 
das Debêntures a serem adquiridas será realizada única e exclusivamente em moeda corrente 
nacional, nos termos abaixo:

Termos e Condições da Aquisição Facultativa das Debêntures
Data para a Aquisição Até 11 de agosto de 2025. 

Emissão que será 
adquirida 12ª (décima segunda) emissão, em série única.

Quantidade de 
Debêntures que 

pretende adquirir

A Companhia pretende adquirir a totalidade das Debêntures em 
circulação.

Destinação das 
Debêntures adquiridas

A Oferta de Aquisição Facultativa tem por objetivo dar continuidade ao 
processo de gestão do perfil do endividamento consolidado da 
Companhia, particularmente no que se refere ao reperfilamento da 
dívida. As Debêntures adquiridas no âmbito da Oferta de Aquisição 
Facultativa serão canceladas.

Preço máximo de 
aquisição

O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures, no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será 
correspondente ao valor nominal unitário das Debêntures acrescido da 
remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data 
de pagamento da remuneração imediatamente anterior (inclusive), até 
a data da sua efetiva aquisição (exclusive).

Prazo de manifestação 
aos Debenturistas

Impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de agosto de 2025 
(inclusive). 

Outras informações 
consideradas relevantes 

pela Emissora

As demais informações sobre a Oferta de Aquisição Facultativa exigidas 
nos termos do Anexo H da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, conforme alterada, encontram-se no Anexo I ao Comunicado ao 
Mercado divulgado nesta data contendo as informações mencionadas 
acima, e disponível na página da Companhia (https://ri.ecorodovias.
com.br/) e da CVM (https://www.gov.br/cvm) na rede mundial de 
computadores.

Na hipótese da não ocorrência da Nova Emissão, por qualquer razão, esta proposta será 
automaticamente cancelada e as obrigações da Companhia aqui contidas serão automaticamente 
rescindidas. Os Debenturistas que quiserem aderir a esta proposta deverão encaminhar ao BTG 
Pactual e ao Santander, com cópia ao Agente Fiduciário, termo de intenção de alienação de 
Debêntures, conforme o caso, na forma do Anexo I ao presente Aviso aos Debenturistas (“Termo de 
Intenção de Alienação”), para o endereço de correio eletrônico: ol-distribuicao-dcm@btgpactual.
com e distribuicaorf@santander.com.br, impreterivelmente, até às 18h00 do dia 01 de agosto de 
2025, e observar os demais procedimentos previstos no referido termo, de modo que a liquidação 
da aquisição facultativa das Debêntures objeto da presente proposta ocorra na Data de Aquisição 
Facultativa. Os Termos de Intenção de Alienação enviados após o prazo mencionado acima não 
serão considerados. Adicionalmente, os Debenturistas que formalizarem o Termo de Intenção de 
Alienação deverão entrar em contato com seus respectivos custodiantes para a tomada das medidas 
necessárias à disponibilização das Debêntures a serem adquiridas via sistema de negociação de 
valores mobiliários. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com 
a Companhia, o BTG Pactual ou o Santander, por meio dos endereços de correio eletrônico: invest@
ecorodovias.com.br, ol-distribuicao-dcm@btgpactual.com e distribuicaorf@santander.com.br, 
respectivamente.

São Bernardo do Campo - SP, 15 de julho de 2025.
Hugo Rafael Mitz

Diretor de Relações com Investidores
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, o Pregão Eletrônico n. 044/2025, que 
tem como objetivo a contratação de empresa especializada em organização de eventos esportivos, 
o início da sessão de abertura será no dia 29/07/2025, as 09:00 horas. O edital poderá ser retirado 
na Assessoria em Gestão de Licitações, a Avenida Siqueira Campos n. 1.430, Paco Municipal, ou 
pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas 
ainda através do fone 18 3361-9100
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, o Pregão Eletrônico n. 045/2025, 
que tem como objetivo a aquisição de aparelhos de academia ao ar livre e playground, o início 
da sessão de abertura será no dia 31/07/2025, as 09:00 horas. O edital poderá ser retirado na 
Assessoria em Gestão de Licitações, a Avenida Siqueira Campos n. 1.430, Paco Municipal, ou pelo 
site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas 
ainda através do fone 18 3361-9100
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, que 
encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, o Pregão Eletrônico n. 047/2025, que tem 
como objetivo a aquisição de ração seca para cães e gatos, o início da sessão de abertura será no 
dia 30/07/2025, as 09:00 horas. O edital poderá ser retirado na Assessoria em Gestão de Licitações, 
a Avenida Siqueira Campos n. 1.430, Paco Municipal, ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone 18 3361-9100
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, a Chamamento Publico n. 005/2025, 
que tem como finalidade selecionar Organização Social (OS) para celebrar Termo de Colaboração, 
aos moldes da Lei Federal n. 13.019/2014, objetivando a realização de atendimento médico-
veterinário gratuito, com disponibilização de veículo vetmóvel para ações itinerantes, de titularidade 
própria, registrado no CRMV-SP, visando o atendimento gratuito aos animais de tutores residentes 
neste Município, a apresentação de documentos do dia 15/07/2025 ate o dia 15/08/2025 as 09:00 
horas. O edital poderá ser retirado na Assessoria em Gestão de Licitações, a Avenida Siqueira 
Campos n. 1.430, Paco Municipal, ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/
pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone 18 3361-9100

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 14 de Julho de 2025.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais confeccionados em tecidos 
e não tecidos. Data e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 
29/07/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 29/07/2025 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 14 de julho de 2025.
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2025

Objeto: Aquisição de materiais para a realização de biópsia de próstata. Data e hora 
limite para credenciamento e recebimento das propostas: 29/07/2025 às 08h30min. 
Início da disputa da etapa de lances: 29/07/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/
Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 14 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. 
N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 008/2025 (PMP 11800/2024) 

Para “Credenciamento de instituições bancárias e financeiras, bem como 
as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, interessadas em proceder a concessão das modalidades de créditos: 
empréstimo consignado, cartão de crédito, financiamento de veículos e 
financiamento de imóveis, com consignação em folha de pagamento, para 
servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas da administração pública 
do município de Pindamonhangaba/SP”, com prazo para recebimento das 
solicitações de credenciamento e da documentação de habilitação a partir de 
15 de julho de 2025, por intermédio de protocolo eletrônico através do link: 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento, permanecendo aberto 
pelo prazo de 12 meses.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br 
(e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025
Acha-se aberto na Diretoria de Administração da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, Pregão na forma eletrônica 
sob o nº 90010/2025, processo 012.00003032/2025-30, objetivando a 
Contratação de Serviços Especializados em Tecnologia da Informação, 
conforme Termo de Referência, parte integrante do Aviso de Contratação. 
A licitação dar-se á no dia 28/07/2025, horário da fase de lances das 10:00 
horas, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras e www.doe.sp.gov.
br/e-negocios-publicos, onde os interessados poderão verificar o Aviso de 
Contratação na integra. Esclarecimentos adicionais, poderão ser obtidos 
pelo correio eletrônico: licitacoes.seds@sp.gov.br, ou pessoalmente na R. 
Boa Vista, 170 – Edifício Cidade I, São Paulo/SP,01014-000.

Secretaria de Desenvolvimento Social
Departamento de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/25
Comunico às empresas, que estão participando do pregão 
eletrônico n. 82/25, que cuida do registro de preços para even-
tual aquisição de ração para cães e gatos, por um período de 
12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, 
que ocorrerá uma nova sessão no dia 16 de julho de 2025, 
às 08h30min, no mesmo ambiente virtual da sessão anterior. 
Conto com a presença de todos os interessados. Taubaté, 14 
de julho de 2025. Marcelo dos Santos - Pregoeiro.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE POMPÉIA 
FORO DE POMPÉIA 1ª VARA EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DIGITAL N: 
1000837-38.2022.8.26.0464 CLASSE: ASSUNTO: BUSCA E APREENSÃO EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE: BANCO PAN 
S.A. REQUERIDO: JOSE REIS DE PAULA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO NO 1000837-38.2022.8.26.0464 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1a Vara, do Foro de Pompéia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Martins Marques, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE REIS DE PAULA, que lhe foi proposta 
uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO PAN 
S.A., alegando em síntese: Mediante Contrato de Financiamento para Aquisição de 
Bens com taxa prefixada sob n. 089745263, firmado em 22/02/2021, obrigou-se o 
requerido a pagar a importância financiada em 48 parcelas iguais e consecutivas. 
Em garantia às obrigações assumidas, nos termos do artigo 1.361, caput, do Código 
Civil, o requerido transferiu ao credor, em alienação fiduciária, o bem descrito no 
supramencionado contrato, a saber: Marca VW, modelo FOX TL MBV, chassi n.o 
9BWAB45Z2H4019074, O requerido, mesmo sendo devidamente NOTIFICADO, não 
satisfez o débito, que se acha totalmente vencido por força de cláusula contratual, 
deixando de realizar pagamentos relativos a prestação vencida em 25/12/2021, tota-
lizando, até a presente data, a importância de R$ 42.016,04 A SER CONSIDERADO 
PARA EFEITO DO PAGAMENTO A QUE ALUDE O DEC. LEI 911/69 ART. 3o, §2o 
COM A ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.931/04, sendo que este valor compreende 
as parcelas vencidas e vincendas, já devidamente acrescidas dos encargos contratu-
ais, despesas com notificação e custas Processuais. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Pompeia, aos 10 de junho de 2025.
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